
 

5) Infrações Penais – Lei 11.340/2006 

 

5.1) Audiência – art.16, LMP  

2019 

STJ  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. CRIME DE AMEAÇA. LEI MARIA DA PENHA. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. NÃO 
CONFIGURADA. SÚMULA N. 7/STJ. NÃO COMPARECIMENTO DA VÍTIMA À AUDIÊNCIA. 
RETRATAÇÃO TÁTICA. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA N. 83/STJ.1. É 
entendimento desta Corte Superior que o recurso de embargos de declaração, quando oposto 
com o intuito de conferir efeitos infringentes à decisão embargada e quando inexistir 
obscuridade, contradição ou omissão, seja recebido como agravo regimental em nome da 
economia processual, da celeridade e do princípio da fungibilidade; assim, os presentes 
embargos são recebidos como agravo regimental. 2. O Tribunal a quo afirmou, com espeque nas 
provas amealhadas aos autos, que o acusado teve relacionamento amoroso com a vítima, e 
ameaçou matá-la com tiros em sua cabeça em razão de documentos de um imóvel, sendo 
inviável infirmar tal premissa, de modo a abraçar a tese defensiva de insuficiência probatória, 
sem o efetivo revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em recurso 
especial, conforme o óbice prescrito pela Súmula n. 7/STJ. 3. Nos termos da jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, "a audiência do art. 16 deve ser realizada nos casos em que houve 
manifestação da vítima em desistir da persecução penal. Isso não quer dizer, porém, que 
eventual não comparecimento da ofendida à audiência do art. 16 ou a qualquer ato do 
processo seja considerada como 'retratação tácita'. Pelo contrário: se a ofendida já ofereceu a 
representação no prazo de 06 (seis) meses, na forma do art. 38 do CPP, nada resta a ela a fazer 
a não ser aguardar pelo impulso oficial da persecutio criminis" (AREsp n. 1.165.962/AM, relator 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe de 22/11/2017). 4. Incidência do óbice contido na Súmula 
n. 83/STJ, segundo o qual: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 5. Embargos de 
declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (EDcl no REsp 
1822250/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
05/11/2019, DJe 11/11/2019) 

 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. INADEQUAÇÃO. LESÃO CORPORAL NO 
CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E ESTUPRO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA PELA RETRATAÇÃO 
DA VÍTIMA. RESE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PROVIDO NA ORIGEM. INOBSERVÂNCIA DO 
DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI Nº 11.340/06 E NOS ARTS. 25 DO CPP E 102 DO CP. IRRETOCÁVEL 
O ENTENDIMENTO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. Esta Corte e o Supremo Tribunal 
Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do 
recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado. 2. A Lei 
Maria da Penha disciplina procedimento próprio para que a vítima possa eventualmente se 



retratar de representação já apresentada. Dessarte, dispõe o art. 16 da Lei n. 11.340/2006 
que, "só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em audiência especialmente 
designada com tal finalidade" (HC 371.470/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 25/11/2016). 3. Considerando que, no caso em 
apreço, a retratação da suposta ofendida ocorreu somente em cartório, sem a designação de 
audiência específica necessária para a confirmação do ato, correto posicionamento da Corte de 
origem ao elucidar tal ilegalidade e cassar a decisão que rejeitou a denúncia com base 
unicamente na retratação. 4. É uníssona a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de 
que, depois de oferecida a denúncia, a representação do ofendido será irretratável, consoante 
o disposto nos arts. 102 do Código Penal e 25 do Código de Processo Penal. Assim, imperiosa a 
manutenção do julgado também nesse ponto, acerca do crime previsto no art. 213 c/c art. 224, 
ambos vigentes à época no Código Penal. 5. Considerando que o Tribunal Estadual não teceu 
qualquer consideração sobre a ausência de justa causa quanto ao crime de estupro, em virtude 
da relação amorosa entre o paciente e a vítima, inviável a apreciação direta por esta Corte 
Superior, sob pena de indevida supressão de instâncias. 6. Habeas corpus não conhecido. (HC 
138.143/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 03/09/2019, DJe 
10/09/2019) 

  

TJ/SP 

2020 

 

APELAÇÃO CRIMINAL – Violência doméstica – Lesão corporal de natureza leve – Retratação da 
vítima – Irrelevância – Ação penal pública incondicionada – Preliminar afastada – Materialidade 
e autoria comprovadas – Legítima defesa não demonstrada – Laudo pericial atestando a lesão 
corporal – Condenação mantida – Penas bem dosadas – Regime semiaberto mantido – 
Inviabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos – Preliminar 
rejeitada e recurso desprovido.  (TJSP;  Apelação Criminal 0000023-27.2018.8.26.0547; Relator 
(a): Roberto Porto; Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Criminal; Foro de Santa Rita do Passa 
Quatro - 2ª Vara; Data do Julgamento: 29/10/2013; Data de Registro: 11/05/2020) 

 

Correição Parcial. Violência doméstica. Art. 147, caput, CP. Audiência. Art. 16, da Lei 
11.340/06. Ausência de manifestação da vítima no sentido de se retratar da representação. 
Nulidade. Declarações da vítima acompanhadas de representação. Crime de ameaça. Ação 
penal pública condicionada. Obrigatoriedade da audiência, em questão, apenas na hipótese de 
expressa ou tácita manifestação da ofendida a indicar a intenção de se retratar antes do 
recebimento da denúncia. O disposto no artigo 16 da Lei Maria da Penha visa conferir maior 
tutela à ofendida, muitas vezes obrigada a voltar atrás até mesmo em razão do contexto em 
que se dá a violência a que está submetida. Designação sistemática da audiência não pode 
prevalecer, sob pena de desvirtuar a natureza do ato processual. Correição parcial provida para 
cassar os efeitos da decisão, devendo ter o feito regular procedimento.  (TJSP;  Correição Parcial 
Criminal 2277353-40.2019.8.26.0000; Relator (a): Angélica de Almeida; Órgão Julgador: 12ª 
Câmara de Direito Criminal; Foro de Lucélia - 2ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 14/02/2019; 
Data de Registro: 06/04/2020) 



 

TJ/DFT 

2019 

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. LEI MARIA DA PENHA. PRELIMINAR DE 
NULIDADE. AUDIÊNCIA PARA FINS DE RETRATAÇÃO NÃO DESIGNADA. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO DA OFENDIDA ACERCA DE EVENTUAL RETRATAÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. 
CRIME DE AMEAÇA. CONDENAÇÃO. RECURSO DO RÉU. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PARCIAMENTE 
PROVIDO. 1. Conforme o artigo 16, da Lei nº 11.340/06, a renúncia à representação somente 
será admitida se realizada perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal 
finalidade, designação essa que, por óbvio, deve se dar com base em interesse previamente 
demonstrado pela vítima. 2. Na hipótese dos autos, a vítima não manifestou qualquer interesse 
quanto à eventual retratação. 3. Se as provas dos autos são coerentes e harmônicas no sentido 
de que o réu ameaçou a vítima, inviável o pleito absolutório. 4. Preliminar rejeitada. Recurso 
parcialmente provido. (Acórdão 1165924, 20180310048524APR, Relator: JOÃO TIMÓTEO DE 
OLIVEIRA, 2ª TURMA CRIMINAL, data de julgamento: 11/4/2019, publicado no DJE: 23/4/2019. 
Pág.: 126/132) 

 

2018 

APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. LEI MARIA DA PENHA. 
AMEAÇA. NATUREZA DA AÇÃO PENAL. RETRATAÇÃO DA OFENDIDA. PERSECUTIO CRIMINIS. 
AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. 1. Tendo a ofendido se manifestado de forma 
expressa, em diversas oportunidades, inclusive em juízo, seu desinteresse em prosseguir na 
representação contra seu filho, nos termos expressamente previstos em lei, perante a 
autoridade judicial, insista-se, não se pode fazer "ouvido de mercador" à vontade expressada, 
sendo, portanto, de rigor o arquivamento do procedimento criminal instaurado por falta de 
requisito de procedibilidade. Precedente da Casa: 20060910173057EIR, Relator JOÃO EGMONT, 
Câmara Criminal). 2. Comparecendo a vítima em juízo e em audiência a que se refere o artigo 
16 da Lei Maria da Penha e se manifestando no sentido de não ter interesse no 
prosseguimento do feito, deve ser reconhecido que está ausente condição de procedibilidade 
para o exercício de eventual ação penal. (20070020105540HBC, Relator MARIA IVATÔNIA, 2ª 
Turma Criminal).3. Recurso provido. 
(Acórdão 1137801, 20171210038105APR, Relator: J.J. COSTA CARVALHO, 1ª TURMA CRIMINAL, 
data de julgamento: 8/11/2018, publicado no DJE: 21/11/2018. Pág.: 158/165) 

 
5.2) Princípios da Insignificância ou da Bagatela Imprópria – Inaplicabilidade  
 
STJ  
 
2017 
 
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA 
AO ART. 386, III, DO CPP. LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DOMÉSTICO. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA OU BAGATELA IMPRÓPRIA. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO 
RECORRIDO DE ACORDO COM O ENTENDIMENTO DO STJ. SÚMULA 589/STJ. AGRAVO 



REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. A jurisprudência desta Corte Superior não 
admite a aplicação do princípio da insignificância ou da bagatela imprópria no que se refere 
aos crimes ou às contravenções penais praticados contra mulher no âmbito das relações 
domésticas, haja vista o bem jurídico tutelado" (AgInt no HC 369.673/MS, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 23/02/2017). Referido entendimento restou 
consolidado na Súmula nº 589/STJ. 2. Agravo Regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg 
no AREsp 1157587/MS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado 
em 24/10/2017, DJe 06/11/2017) 
 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. VIAS DE FATO. PRINCÍPIO DA BAGATELA 
IMPRÓPRIA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. INAPLICABILIDADE. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.1. A jurisprudência desta Corte Superior não admite a aplicação do 
princípio da insignificância ou da bagatela imprópria no que se refere aos crimes ou às 
contravenções penais praticados contra mulher no âmbito das relações domésticas, haja vista o 
bem jurídico tutelado. 2. Agravo regimental não provido. (STJ - AgInt no HC 369.673/MS, Rel. 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 23/02/2017) 
 
 
2016 
 
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LESÃO CORPORAL. VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA. ART. 129, § 9º, DO CP. PRINCÍPIO DA BAGATELA IMPRÓPRIA. INAPLICABILIDADE. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O princípio da bagatela imprópria não tem aplicação aos 
delitos praticados com violência à pessoa, no âmbito das relações domésticas, dada a relevância 
penal da conduta, não implicando a reconciliação do casal em desnecessidade da pena (HC 
331.580/MS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
17/09/2015, DJe 07/10/2015). 2. Agravo regimental improvido. (STJ- AgRg no REsp 1463975/MS, 
Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 22/08/2016) 
 
2020 
TJ/SP 
 
Apelação criminal – Lesão corporal – Violência doméstica – 'Lei Maria da Penha' – Sentença 
condenatória pelo art. 129, § 9º, c.c. 61-II, 'h', ambos do Código Penal, fixando regime inicial 
aberto – Recurso defensivo buscando a absolvição, pelo dito 'princípio da bagatela', ou a 
submissão do réu a tratamento psicológico, redução da pena, e regime aberto. Autoria e 
materialidade comprovadas – Laudo de exame de corpo de delito realizado na ofendida 
atestando que a mesma sofreu lesões corporais de natureza leve – Acusado que negou a 
acusação - Depoimentos uníssonos da vítima, relatando que o réu chutou sua perna e lhe deu 
um tapa no rosto e que o réu foi posto para fora do baile. Farta prova material, somada à prova 
oral, formam um todo uníssono contra o acusado, que efetivamente praticou as lesões corporais 
contra a vítima. Qualificadora prevista no art. 129, §9º, do Código Penal devidamente 
comprovada – O acusado era namorado da vítima à época dos fatos. Dosimetria – Pena-base 
fixada no mínimo legal – Na segunda fase, exasperação decorrente do art.61-II, 1h1, do Código 
Penal. Sem alteração na terceira fase. Regime inicial aberto mantido. Pena restritiva de direito 
– Impossibilidade – Vedação legal. Recurso Defensivo improvido.   (TJSP;  Apelação Criminal 
0006508-68.2014.8.26.0002; Relator (a): Ely Amioka; Órgão Julgador: 8ª Câmara de Direito 



Criminal; Foro Regional II - Santo Amaro - Vara Reg.Sul2 de Viol. Dom. e Fam.Cont.Mulher; Data 
do Julgamento: 15/05/2020; Data de Registro: 15/05/2020) 
 
Apelação – Violência doméstica – Lesão corporal contra a mulher – Alegação de insuficiência 
probatória – Improcedente – Declarações firmes e uníssonas da ofendida e confissão parcial do 
acusado – Princípio da insignificância – Inaplicabilidade em casos de violência física, sobretudo 
praticada contra a mulher em contexto de violência doméstica – Interpretação sistemática – 
Recurso a que se nega provimento.  (TJSP;  Apelação Criminal 0007293-84.2015.8.26.0005; 
Relator (a): Amable Lopez Soto; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Criminal; Foro Regional 
V - São Miguel Paulista - Vara Reg.Leste2 de Viol.Dom. e Fam.Cont.Mulher; Data do Julgamento: 
14/02/2019; Data de Registro: 12/05/2020) 
 
2020 
TJ/DFT  
 
PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. AMEAÇA. AUTORIA E 
MATERIALIDADE COMPROVADAS. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS 
REJEITADO. CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS COLIGIDAS NOS AUTOS. PALAVRA DA 
VÍTIMA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA IMPRÓPRIA. 
IMPROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA.  SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA 
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPROCEDÊNCIA. Súmula 588 do STJ. APLICÁVEL 
A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. SENTENÇA MANTIDA. 1. As declarações da vítima 
possuem grande relevo no contexto das agressões cometidas em ambiente doméstico, haja vista 
as particularidades que permeiam a apuração desse tipo de delito. 2. Quando as provas 
existentes nos autos são suficientes para demonstrar a materialidade e a autoria do crime de 
ameaça, a condenação deve ser mantida, não havendo falar em absolvição por insuficiência de 
provas ou por aplicação do princípio in dubio pro reo. 3. O princípio da insignificância imprópria 
não se aplica aos delitos cometidos no âmbito da violência doméstica e familiar, em razão da 
significativa ofensividade e reprovabilidade social da conduta. Súmula n. 589 do STJ. 4. 
Embora a vítima não se sinta mais ameaçada, isso não é motivo para absolver o acusado, 
porquanto a Lei Maria da Penha foi editada em razão da necessidade de maior resposta estatal 
envolvendo casos de violência doméstica, não havendo falar em pacificação social. 5. De acordo 
com a Súmula 588 do STJ, "A prática de crime ou contravenção penal contra a mulher com 
violência ou grave ameaça no ambiente doméstico impossibilita a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos". 6. Recurso conhecido e não provido. 
(Acórdão 1249306, 00024313920178070002, Relator: WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, 3ª 
Turma Criminal, data de julgamento: 14/5/2020, publicado no PJe: 26/5/2020. Pág.: Sem Página 
Cadastrada.) 
 
 
2019 
 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. PERTURBAÇÃO DA TRANQUILIDADE. CONTEXTO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.1. Sendo o conjunto probatório 
constituído por prova documental (portaria e relatórios policiais) e oral (palavra da vítima, de 
sua mãe e a confissão do réu) forte e coeso no sentido da prática pelo réu do crime de 
perturbação da tranquilidade por duas vezes, a condenação é medida que se impõe. 



2. O princípio da insignificância própria ou imprópria é inaplicável nas infrações praticadas no 
contexto de violência doméstica, pois a conduta não pode ser considerada penalmente 
irrelevante diante de sua extrema ofensividade social, notadamente pela ratio essendi da Lei 
Maria da Penha, elaborada com a finalidade de proteger as mulheres no âmbito doméstico e 
familiar, e pela relevância moral e social das infrações dessa natureza, que impõe a aplicação 
da sanção penal como meio de reprovação e prevenção do delito. 
3. Recurso conhecido e desprovido. (Acórdão 1175388, 20170210023783APR, Relator: MARIA 
IVATÔNIA, 2ª TURMA CRIMINAL, data de julgamento: 30/5/2019, publicado no DJE: 4/6/2019. 
Pág.: 541/555) 
 
2018 
 
PENAL. CONTRAVENÇÃO PENAL DE VIAS DE FATO. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 
MULHER. PRELIMINAR. APLICAÇÃO DA LEI 9.099/95. REJEIÇÃO. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PROVA. AUTORIA. ABSOLVIÇÃO. INVIABILIDADE. DANOS 
MORAIS. FIXAÇÃO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. 
Nos termos do artigo 41, da Lei Maria da Penha, o qual foi declarado constitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal (ADI nº 4424/DF e ADC 19), aos crimes praticados com violência 
doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei 
nº 9.099/95. Preliminar rejeitada .Inaplicável o princípio da insignificância nas infrações 
praticadas no contexto de violência doméstica, uma vez que a conduta não pode ser 
considerada penalmente irrelevante, diante de sua extrema ofensividade social, notadamente 
pela ratio essendi da Lei Maria da Penha, elaborada com a finalidade de proteger as mulheres 
no âmbito doméstico e familiar, e pela relevância moral e social das infrações dessa natureza, 
que impõe a aplicação da sanção penal como meio de reprovação e prevenção do delito. 
Conjunto probatório que, na espécie, ampara a condenação pela contravenção de vias de fato. 
Nas infrações penais cometidas no contexto de violência doméstica, as declarações da vítima 
são sumamente valiosas, podendo, validamente, lastrear a prolação de um decreto 
condenatório, mormente quando corroboradas por indícios ou outros elementos de prova. 
O colendo STJ, em julgamento do REsp 1585684, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, 
confirmou a possibilidade de fixação de indenização a título de dano moral sofrido pela vítima, 
com base no art. 387, IV, do Código de Processo Penal. 
Pena bem dosada, atendidos os critérios dos artigos 59 e 68 do Código Penal. 
Atendidos os requisitos objetivos e subjetivos fixados no art. 77 do Código Penal, (a) pena não 
superior a 2 anos; (b) circunstâncias judiciais favoráveis; (c) ré não reincidente e (d) incabível a 
substituição prevista no art. 44 do mesmo diploma legal, deve ser concedida a suspensão 
condicional da pena. Apelação parcialmente provida. 
(Acórdão 1139230, 20161310049346APR, Relator: MARIO MACHADO, 1ª TURMA CRIMINAL, 
data de julgamento: 22/11/2018, publicado no DJE: 28/11/2018. Pág.: 150/154) 
 

 

5.3) Lei 9.099/95 – Inaplicabilidade  

STF 

2018  

E M E N T A HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. CONTRAVENÇÃO PENAL. VIAS DE FATO. 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. LEI Nº 11.340/2006. ARTIGO 226, § 8º, 



DA LEI MAIOR. DIREITOS HUMANOS DA MULHER. SISTEMA PROTETIVO AMPLO. 
INTERPRETAÇÃO DA LEI. ALCANCE. INFRAÇÃO PENAL – CRIME E CONTRAVENÇÃO. COMBATE 
À VIOLÊNCIA EM TODAS AS SUAS FORMAS E GRAUS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. INVIABILIDADE. 1. Paciente condenado à pena de 20 
(vinte) dias de prisão simples, em regime inicial aberto, pelo cometimento da contravenção de 
vias de fato (art. 21 do Decreto-Lei nº 3.688/1941). 2. Em particulares hipóteses, a fim de 
compatibilizar normas jurídicas infraconstitucionais de natureza penal aos comandos da Lei 
Maior, bem como ao próprio sistema em que se inserem, exsurge verdadeira imposição ao 
julgador no sentido de reconhecer que a lei disse menos do que pretendia (lex minus scripsit, 
plus voluit), a exigir seja emprestada interpretação ampliativa ao texto legal, respeitada a 
teleologia do preceito interpretado. Precedente desta Suprema Corte. 3. Consoante magistério 
de Inocêncio Mártires Coelho, com apoio em Niklas Luhmann, Friedrich Müller e Castanheira 
Neves: “não existe norma jurídica, senão norma jurídica interpretada, vale dizer, preceito 
formalmente criado e materialmente concretizado por todos quantos integram as estruturas 
básicas constituintes de qualquer sociedade pluralista. [...] O teor literal de uma disposição é 
apenas a ‘ponta do iceberg’; todo o resto, talvez o mais importante, é constituído por fatores 
extralinguísticos, sociais e estatais, que mesmo se o quiséssemos não poderíamos fixar nos 
textos jurídicos, no sentido da garantia da sua pertinência.” (LUHMANN, Niklas. El derecho de la 
sociedad. México: Herder/Universidad Iberoamericana, 2005, p. 425-6; MÜLLER, Friedrich. 
Métodos de Trabalho do Direito Constitucional. Porto Alegre: Síntese, 1999, p. 45; e NEVES, A. 
Castanheira. Metodologia Jurídica. Problemas fundamentais. Coimbra: Universidade de 
Coimbra, 1993, p. 166-76.) 4. Sistema protetivo da mulher contra toda e qualquer violência de 
gênero. O sistema da Lei nº 11.340/2006 - de nítido cariz constitucional e fortemente 
amparado em diplomas internacionais - introduz sensíveis alterações no ordenamento 
jurídico brasileiro, dentre as quais: i) a mudança de paradigma no combate à violência contra 
a mulher, antes entendida sob à ótica da infração penal de menor potencial ofensivo, e, 
hodiernamente, como afronta a direitos humanos; e, ii) o inegável e imperioso reforço do 
papel repressivo da pena. Na lição de Flávia Piovesan, “além da ótica preventiva, a Lei ‘Maria 
da Penha’ inova a ótica repressiva, ao romper com a sistemática anterior baseada na Lei n. 
9.099/95, que tratava a violência contra a mulher como uma infração de menor potencial 
ofensivo [...]”. (Temas de Direitos Humanos. 10ª ed., rev., ampl. e atual. Saraiva, São Paulo, 
2017. p. 430) 6. Na exata dicção do art. 6º da Lei Maria da Penha, “a violência doméstica e 
familiar contra a mulher constitui uma das formas de violação dos direitos humanos”, não mais 
admitida leitura sob a ótica das infrações penais de menor potencial ofensivo. 7. Ínsita a 
violência nos atos de agressão perpetrados contra a mulher no ambiente doméstico e familiar, 
cumpre estender a vedação contida no art. 44, I, do Código Penal à infração prevista no art. 21 
do Decreto-Lei nº 3.688/1941. Artenira da Silva e Silva, Amanda Madureira e Almudena Garcia 
Manso - em artigo titulado “O Machismo Institucional Contra Mulheres em Situação de Violência 
de Gênero: reflexões iniciais sobre a efetividade da Lei Maria da Penha no Brasil” (Hermenêutica, 
Justiça Constitucional e Direitos Fundamentais. Juruá Editora, Curitiba, 2016. p. 422) -, 
destacam, com sagacidade ímpar, de um lado, a extrema gravidade – o poder de dano - das 
agressões contra a mulher, e, de outro, a dispensável tarefa de se pretender valorar a violência 
doméstica, exatamente porque grave toda e qualquer agressão praticada no ambiente familiar, 
revestida pela discriminação de gênero. 8. Nessa esteira, Soraia da Rosa Mendes, em “A 
Violência de Gênero e a Lei dos Mais Fracos: A proteção como direito fundamental exclusivo das 
mulheres na seara Penal” (In A Mulher e a Justiça. A Violência Doméstica sob a ótica dos Direitos 
Humanos. 1ª Edição. AMAGIS-DF, Brasília, 2016. p. 73); Eliseu Antônio da Silva Belo em “Artigo 
41 da Lei Maria da Penha frente ao princípio da proporcionalidade” (Editora Verbo Jurídico, São 



Paulo, 2014. p. 22); Catiuce Ribas Barin em “Violência Doméstica contra a Mulher. Programas 
de Intervenção com Agressores e sua Eficácia como Resposta Penal. (Juruá, Curitiba, 2016. p. 
61); bem como Eduardo Luiz Santos Cabette, para quem “seria um contrassenso 
incomensurável estabelecer que uma determinada forma de violência fosse uma ‘grave 
violação dos direitos humanos’ e, concomitantemente, tratá-la como mera infração de menor 
potencial ofensivo!” (In STJ e a Aplicação da Lei Maria da Penha às Contravenções Penais. Juris 
Plenum, Ano XII, número 66 – março de 2016. Caxias do Sul/RS. p. 116) 9. O art. 226, § 8º, da 
Carta Política consagra vetor hermenêutico de proteção da mulher – dever constitucional de 
agir, por parte do Estado, ante a adoção de mecanismos para coibir toda e qualquer violência 
nos âmbitos doméstico e familiar. 10. Ordem de habeas corpus denegada. (STF - HC 137888, 
Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 31/10/2017, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-031 DIVULG 20-02-2018 PUBLIC 21-02-2018) 

 

STJ  

2017 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DA 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. LEI MARIA DA PENHA. ACÓRDÃO ANTERIOR À DECLARAÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 41 DA LEI N. 11.340/2006. INTEGRAÇÃO DO ACÓRDÃO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA MALÉFICA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A teor do disposto no 
art. 619 do Código de Processo Penal, os embargos de declaração, como recurso de correção, 
destinam-se a suprir omissão, contradição, ambiguidade ou obscuridade existente no julgado. 
Não se prestam, portanto, para a revisão de julgado em caso de mero inconformismo da parte. 
2. O acórdão embargado não incorreu na omissão apontada pelo embargante ao concluir ser o 
crime do art. 129, § 9º de ação penal pública condicionada. De fato, no ano seguinte ao julgado 
em tela, por meio da ADI 4424/DF, visando à efetiva proteção das mulheres vítimas de violência 
doméstica, o Supremo Tribunal Federal julgou constitucional o art. 41, para excluir tais crimes 
do âmbito de incidência da Lei n. 9.099/1995, o que levou esta Corte à revisão de sua 
jurisprudência, consolidada na edição da Súmula 536/STJ. Portanto, o acórdão embargado 
estava consonante com a jurisprudência dominante nesta Corte, de forma que a mera alteração 
jurisprudencial não caracteriza qualquer omissão. Ademais, os efeitos vinculantes e retroativos 
do controle concentrado e abstrato de constitucionalidade não ensejam integração de julgado 
para a aplicação retroativa de entendimento desfavorável ao réu. 3. Embargos de declaração 
rejeitados. (EDcl no HC 200.991/PR, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 
14/09/2017, DJe 21/09/2017) 

 2010 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE LESÃO CORPORAL LEVE. LEI MARIA DA PENHA. 
NATUREZA DA AÇÃO PENAL. REPRESENTAÇÃO DA VÍTIMA. NECESSIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 
1. A Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06) é compatível com o instituto da representação, peculiar 
às ações penais públicas condicionadas e, dessa forma, a não aplicação da Lei 9.099, prevista 
no art. 41 daquela lei, refere-se aos institutos despenalizadores nesta previstos, como a 
composição civil, a transação penal e a suspensão condicional do processo. 2. O princípio da 
unicidade impede que se dê larga interpretação ao art. 41, na medida em que condutas idênticas 
praticadas por familiar e por terceiro, em concurso, contra a mesma vítima, estariam sujeitas a 
disciplinas diversas em relação à condição de procedibilidade. 3. A garantia de livre e espontânea 



manifestação conferida à mulher pelo art. 16, na hipótese de renúncia à representação, que 
deve ocorrer perante o magistrado e representante do Ministério Público, em audiência 
especialmente designada para esse fim, justifica uma interpretação restritiva do art. 41 da Lei 
11.340/06. 4. O processamento do ofensor, mesmo contra a vontade da vítima, não é a melhor 
solução para as famílias que convivem com o problema da violência doméstica, pois a 
conscientização, a proteção das vítimas e o acompanhamento multidisciplinar com a 
participação de todos os envolvidos são medidas juridicamente adequadas, de preservação dos 
princípios do direito penal e que conferem eficácia ao comando constitucional de proteção à 
família.5. Ordem concedida para determinar o trancamento da ação penal 1.320/09 em curso 
na 2ª Vara Especializada de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. (HC 157.416/MT, 
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 
10/05/2010) 

 

2009 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL LEVE PRATICADA COM VIOLÊNCIA 
FAMILIAR CONTRA A MULHER. INAPLICABILIDADE DA LEI 9.099/95 E, COM ISSO, DE SEU ART. 
88, QUE DISPÕE SER CONDICIONADA À REPRESENTAÇÃO O REFERIDO CRIME. AUSÊNCIA DE 
NULIDADE NA NÃO-DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PREVISTA NO ART. 16 DA LEI MARIA DA PENHA, 
CUJO ÚNICO PROPÓSITO É A RETRATAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO. PARECER MINISTERIAL PELA 
CONCESSÃO DO WRIT. ORDEM DENEGADA. 1. Esta Corte, interpretando o art. 41 da Lei 
11.340/06, que dispõe não serem aplicáveis aos crimes nela previstos a Lei dos Juizados 
Especiais, já resolveu que a averiguação da lesão corporal de natureza leve praticada com 
violência doméstica e familiar contra a mulher independe de representação. Para esse delito, 
a Ação Penal é incondicionada (REsp. 1.050.276/DF, Rel. Min. JANE SILVA, DJU 24.11.08). 2. Se 
está na Lei 9.099/90, que regula os Juizados Especiais, a previsão de que dependerá de 
representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais e lesões culposas (art. 88) e 
a Lei Maria da Penha afasta a incidência desse diploma despenalizante, inviável a pretensão de 
aplicação daquela regra aos crimes cometidos sob a égide desta Lei. 3. Ante a inexistência da 
representação como condição de procedibilidade da ação penal em que se apura lesão corporal 
de natureza leve, não há como cogitar qualquer nulidade decorrente da não realização da 
audiência prevista no art. 16 da Lei 11.340/06, cujo único propósito é a retratação. 4. Ordem 
denegada, em que pese o parecer ministerial em contrário. (STJ -HC 91.540/MS, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 13/04/2009) 

 

2008 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 
MULHER (LEI 11.340/06). VIAS DE FATO. JUIZADO ESPECIAL E VARA CRIMINAL. PREVISÃO 
EXPRESSA DE AFASTAMENTO DA LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS (LEI 9.099/95). ARTS. 33 E 41 DA 
LEI 11.340/06. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. CONFLITO 
CONHECIDO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE DE ITAJUBÁ/MG, O SUSCITANTE. 1. A conduta atribuída ao 
companheiro da vítima amolda-se, em tese, ao disposto no art. 7o., inciso I da Lei 11.340/06, 
que visa a coibir a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda a integridade 



ou a saúde corporal da mulher. 2. Ao cuidar da competência, o art. 41 da Lei 11.340/06 (Lei 
Maria da Penha) estabelece que, aos crimes praticados com violência doméstica e familiar 
contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei 9.099/95 (Lei dos 
Juizados Especiais Criminais). O art. 33 da citada Lei, por sua vez, dispõe que enquanto não 
estiverem estruturados os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, as Varas 
Criminais acumularão as competências cível e criminal para conhecer e julgar as causas 
decorrentes de violência doméstica. 3. Afastou-se, assim, em razão da necessidade de uma 
resposta mais eficaz e eficiente para os delitos dessa natureza, a conceituação de crimes de 
menor potencial ofensivo, punindo-se mais severamente aquele que agride a mulher no âmbito 
doméstico ou familiar. 4. A definição ou a conceituação de crimes de menor potencial ofensivo 
é da competência do legislador ordinário, que, por isso, pode excluir alguns tipos penais que em 
tese se amoldariam ao procedimento da Lei 9.099/95, em razão do quantum da pena imposta, 
como é o caso de alguns delitos que se enquadram na Lei 11.340/06, por entender que a real 
ofensividade e o bem jurídico tutelado reclamam punição mais severa. 5. Parecer do MPF pelo 
conhecimento e declaração da competência do Juízo suscitante. 6. Conflito conhecido, para 
declarar a competência do Juízo de Direito da Vara Criminal da Infância e Juventude de 
Itajubá/MG, o suscitante. (STJ- CC 96.522/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe 19/12/2008) 

 

2020 

TJ/DFT 

 
APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CONTRAVENÇÃO DE VIAS DE FATO. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. RECURSO DA DEFESA. PEDIDO DE APLICAÇÃO DA LEI Nº. 9.099/1995. 
INVIABILIDADE. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. COMPROVAÇÃO. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. DELITO 
PRATICADO COM VIOLÊNCIA CONTRA PESSOA. FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO MÍNIMA POR DANO 
MORAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CRIMINAL. QUANTUM DE INDENIZAÇÃO. DESPROPORÇÃO. 
REDUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A jurisprudência consolidou-
se no sentido de que o artigo 41 da Lei nº 11.340/2006, que veda a aplicação da Lei nº 
9.099/1995 aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, 
também se aplica às hipóteses de contravenção penal. 2. Inaplicável o princípio da 
insignificância própria e imprópria nas infrações praticadas no contexto de violência doméstica, 
uma vez que a conduta não pode ser considerada penalmente irrelevante, diante de sua 
extrema ofensividade social, notadamente pela ratio essendi da Lei Maria da Penha, elaborada 
com a finalidade de proteger as mulheres no âmbito doméstico e familiar, e pela relevância 
moral e social das infrações dessa natureza, que impõe a aplicação da sanção penal como meio 
de reprovação e prevenção do delito. 3. Não há que se falar em absolvição por ausência de 
demonstração do elemento subjetivo do tipo, uma vez que a prova dos autos não deixa dúvidas 
de que o réu quis praticar a contravenção penal de vias de fato contra a vítima. 4. A norma 
prevista no inciso I do artigo 44 do Código Penal aplica-se às contravenções penais quanto à 
inaplicabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, na 
hipótese de delito praticado com violência ou grave ameaça à pessoa. Precedentes. 5. De acordo 
com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o Juízo criminal é competente para fixar o 
valor de reparação mínima a título de danos morais, em processos envolvendo violência 



doméstica e familiar contra a mulher, desde que haja pedido expresso na denúncia ou queixa, 
ainda que não especificada a quantia da indenização e sem necessidade de instrução probatória 
específica quanto à ocorrência do dano moral. 6. Considerando que a extensão do dano não foi 
grave e que a conduta do recorrente não excedeu à normalidade para o tipo penal,bem como 
se levando em consideração as condições econômicas do réu, mostra-se razoável a fixação como 
valor mínimo de reparação a título de danos morais a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais). 
7. Recurso conhecido, preliminar rejeitada e, no mérito, parcialmente provido para, mantida a 
condenação do recorrente nas sanções do artigo 21 da Lei de Contravenções Penais 
(contravenção penal de vias de fato), c/c artigo 5º, inciso III, da Lei nº 11.340/2006 (contexto de 
violência doméstica), à pena de 18 (dezoito) dias de prisão simples, em regime inicial aberto, 
reduzir o valor mínimo de reparação a título de danos morais para R$ 300,00 (trezentos reais). 
(Acórdão 1154099, 20171310026213APR, Relator: ROBERVAL CASEMIRO BELINATI, 2ª TURMA 
CRIMINAL, data de julgamento: 14/2/2019, publicado no DJE: 25/2/2019. Pág.: 94/148) 

 

5.4) Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos 

 

STF 

2016 

 

E M E N T A HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL LEVE PRATICADA NO 
ÂMBITO DOMÉSTICO. ARTIGO 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL. LEI 11.340/2006. SUBSTITUIÇÃO 
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. ARTIGO 44, I, DO CÓDIGO 
PENAL. INVIABILIDADE. DELITO COMETIDO COM VIOLÊNCIA À PESSOA. ORDEM DENEGADA. 1. 
O artigo 129, § 9º, do Código Penal foi alterado pela Lei 11.340/2006. A Lei Maria da Penha 
reconhece o fenômeno da violência doméstica contra a mulher como uma forma específica de 
violência e, diante disso, incorpora ao direito instrumentos que levam em consideração as 
particularidades que lhe são inerentes. 2. Na dicção do inciso I do art. 44 do Código Penal, as 
penas restritivas de direitos substituem a privativa de liberdade, quando “aplicada pena 
privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo”. 3. 
Inobstante a pena privativa de liberdade aplicada tenha sido inferior a 04 (quatro) anos, a 
violência engendrada pelo paciente contra a vítima, no contexto das relações domésticas, 
obstaculiza a concessão do benefício do art. 44 do Código Penal. 4. Ordem de habeas corpus 
denegada. (STF - HC 131219, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 
10/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-120 DIVULG 10-06-2016 PUBLIC 13-06-2016) 

 

 

2020 

TJ/DFT 

 
APELAÇÃO CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CONTRAVENÇÃO DE VIAS DE FATO. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. RECURSO DA DEFESA. PEDIDO DE APLICAÇÃO DA LEI Nº. 9.099/1995. 



INVIABILIDADE. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. COMPROVAÇÃO. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. DELITO 
PRATICADO COM VIOLÊNCIA CONTRA PESSOA. FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO MÍNIMA POR DANO 
MORAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CRIMINAL. QUANTUM DE INDENIZAÇÃO. DESPROPORÇÃO. 
REDUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A jurisprudência consolidou-se no 
sentido de que o artigo 41 da Lei nº 11.340/2006, que veda a aplicação da Lei nº 9.099/1995 aos 
crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, também se aplica às hipóteses 
de contravenção penal. 2. Inaplicável o princípio da insignificância própria e imprópria nas infrações 
praticadas no contexto de violência doméstica, uma vez que a conduta não pode ser considerada 
penalmente irrelevante, diante de sua extrema ofensividade social, notadamente pela ratio essendi 
da Lei Maria da Penha, elaborada com a finalidade de proteger as mulheres no âmbito doméstico e 
familiar, e pela relevância moral e social das infrações dessa natureza, que impõe a aplicação da 
sanção penal como meio de reprovação e prevenção do delito. 
3. Não há que se falar em absolvição por ausência de demonstração do elemento subjetivo do tipo, 
uma vez que a prova dos autos não deixa dúvidas de que o réu quis praticar a contravenção penal 
de vias de fato contra a vítima. 
4. A norma prevista no inciso I do artigo 44 do Código Penal aplica-se às contravenções 
penais quanto à inaplicabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por 
restritivas de direito, na hipótese de delito praticado com violência ou grave ameaça à 
pessoa. Precedentes.5. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o Juízo 
criminal é competente para fixar o valor de reparação mínima a título de danos morais, em processos 
envolvendo violência doméstica e familiar contra a mulher, desde que haja pedido expresso na 
denúncia ou queixa, ainda que não especificada a quantia da indenização e sem necessidade de 
instrução probatória específica quanto à ocorrência do dano moral. 6. Considerando que a extensão 
do dano não foi grave e que a conduta do recorrente não excedeu à normalidade para o tipo 
penal,bem como se levando em consideração as condições econômicas do réu, mostra-se razoável 
a fixação como valor mínimo de reparação a título de danos morais a quantia de R$ 300,00 
(trezentos reais). 7. Recurso conhecido, preliminar rejeitada e, no mérito, parcialmente provido 
para, mantida a condenação do recorrente nas sanções do artigo 21 da Lei de Contravenções Penais 
(contravenção penal de vias de fato), c/c artigo 5º, inciso III, da Lei nº 11.340/2006 (contexto de 
violência doméstica), à pena de 18 (dezoito) dias de prisão simples, em regime inicial aberto, reduzir 
o valor mínimo de reparação a título de danos morais para R$ 300,00 (trezentos reais). (Acórdão 
1154099, 20171310026213APR, Relator: ROBERVAL CASEMIRO BELINATI, 2ª TURMA CRIMINAL, 
data de julgamento: 14/2/2019, publicado no DJE: 25/2/2019. Pág.: 94/148) 

 

 

5.5) Feminicídio  

 

2020 

STF/STJ 

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO 
PENAL. FEMINICÍDIO E TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA. 
SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO PRISIONAL. EXCESSO DE PRAZO. PERDA DE OBJETO. 1. Prisão 
preventiva decretada forte na garantia da ordem pública, presentes as circunstâncias concretas 
reveladas nos autos. Precedentes. 2. A sentença de pronúncia superveniente em que o Juízo 
aprecia e mantém a prisão cautelar anteriormente decretada implica a mudança do título da 
prisão e prejudica o conhecimento de habeas corpus impetrado contra a prisão antes do 
julgamento. Precedentes. 3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que está superada a 
alegação de excesso de prazo com a superveniência da sentença de pronúncia. Precedentes. 
4. Agravo regimental conhecido e não provido. 



 
(STF - RHC 166960 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 13/12/2019, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 12-02-2020 PUBLIC 13-02-2020) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. FEMINICÍDIO COM 
TRÍPLICE QUALIFICAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA FUNDADA NO MODUS OPERANDI E NO RISCO 
DE REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ALEGADA AUSÊNCIA DE DOLO DO 
PACIENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INVIABILIDADE. ALEGADO EXCESSO DE PRAZO PARA 
FORMAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO DA DEFESA PARA MORA NA 
TRAMITAÇÃO DO PROCESSO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
(STF - HC 168220 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 
19/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 19-05-2020 PUBLIC 20-05-2020) 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. FEMINICÍDIO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. MOTIVAÇÃO 
IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Sabe-se que o ordenamento jurídico 
vigente traz a liberdade do indivíduo como regra. Desse modo, a prisão revela-se cabível tão 
somente quando estiver concretamente comprovada a existência do periculum libertatis, sendo 
impossível o recolhimento de alguém ao cárcere caso se mostrem inexistentes os pressupostos 
autorizadores da medida extrema, previstos na legislação processual penal. 2. Na espécie, a 
segregação provisória encontra-se devidamente motivada, pois destacou o Magistrado de 
piso a gravidade concreta da conduta e a periculosidade social do recorrente, extraídas do 
modus operandi do crime, pois teria ele, por não aceitar o término do relacionamento, 
desferido diversos golpes de faca contra a sua ex-companheira, apenas deixando de esfaqueá-
la em razão de a faca ter quebrado. Enfatizou o Juízo de primeiro grau, ainda, que o recorrente 
se encontra em local incerto e não sabido. Portanto, mostra-se evidente que a custódia 
preventiva está justificada na necessidade de garantia da ordem pública e da devida aplicação 
da lei penal. 3. Recurso desprovido. ( STJ - RHC 125.785/RO, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 19/05/2020, DJe 25/05/2020) 

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. FEMINICÍDIO. OCULTAÇÃO 
DE CADÁVER. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA PELA SENTENÇA DE PRONÚNCIA. RÉU PRESO 
DURANTE TODA A INSTRUÇÃO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DA 
CONDUTA. AMEAÇA A TESTEMUNHAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. A decisão de pronúncia, com amparo no 
art. 413, § 3.º, do Código de Processo Penal, manteve a prisão cautelar sub judice, como forma 
de resguardar a ordem pública, considerando, em especial, a gravidade concreta dos delitos 
supostamente praticados pelo Acusado - homicídio duplamente qualificado, cometido contra 
sua namorada, com posterior ocultação de cadáver, que foi "encontrado em estrada vicinal 
coberto de galhos de árvores", o que justifica a custódia preventiva. Também foi mencionada a 
necessidade de assegurar a realização do Tribunal do Júri, tendo em vista que o Paciente, em 
outras ocasiões, teria efetuado disparos de arma de fogo contra o veículo de uma das 
testemunhas, bem como agredido verbalmente e ameaçado outra. 2. As condições pessoais 
favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não 
têm o condão de, por si sós, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes outros 



requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida extrema. 3. 
Ordem de habeas corpus denegada. (STJ - HC 529.139/PI, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 03/03/2020, DJe 16/03/2020) 

 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO. FEMINICÍDIO. 
FRAUDE PROCESSUAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. AUSÊNCIA DE 
CONTEMPORANEIDADE. DECISÃO LIMINAR MANTIDA. HABEAS CORPUS CONCEDIDO. 1. Esta 
Corte Superior entende que a urgência intrínseca às cautelares, notadamente à prisão 
processual, exige a contemporaneidade dos fatos justificadores dos riscos que se pretende com 
a prisão evitar. Nesse sentido: HC 214921/PA - 6ª T - unânime - Rel. Min. Nefi Cordeiro - DJe 
25/3/2015; HC 318702/MG - 5ª T - unânime - Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca - DJe 
13/10/2015. 2. No caso, o paciente respondeu ao processo em liberdade desde 28/11/2018, por 
força de liminar concedida pelo STF no HC n.164.581, e teve o direito de recorrer em liberdade 
deferido na pronúncia, em 1º/2/2019, até o julgamento do writ no STF, em 20/8/2019, não 
sendo apontado nenhum fato recente para justificar a sua segregação provisória. 3. Habeas 
corpus concedido para a soltura do paciente PAULO ODILON XISTO FILHO, o que não impede a 
fixação de medida cautelar diversa da prisão, por decisão fundamentada. (STJ - HC 538.092/SC, 
Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2020, DJe 27/02/2020) 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. FEMINICÍDIO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DECRETADA AO ARGUMENTO DE SE PRESERVAR 
A INTEGRIDADE FÍSICA DA VÍTIMA. POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL MANIFESTO. 
AUSÊNCIA. 1. Diz a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que toda prisão imposta ou 
mantida antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória, por ser medida de índole 
excepcional, deve vir sempre baseada em fundamentação concreta, isto é, em elementos 
vinculados à realidade. 2. No caso, o Magistrado singular, ao manter a prisão preventiva do 
recorrente, destacou a necessidade de se assegurar a integridade física da vítima, evidenciando 
a periculosidade do agente, em razão do tipo de delito cometido e pelo modus operandi, motivo 
pelo qual foram apontados fundamentos suficientes para a manutenção da sua segregação 
cautelar. Precedente. 3. Recurso em habeas corpus improvido. (STJ - RHC 119.799/MG, Rel. 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 18/02/2020, DJe 02/03/2020) 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. FEMINICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE 
CONCRETA DO DELITO. PERICULOSIDADE SOCIAL. PROTEÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A privação 
antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em 
nosso ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). Assim, a medida, embora possível, 
deve estar embasada em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a 
existência da prova da materialidade do crime e a presença de indícios suficientes da autoria, 
bem como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de 
Justiça e do Supremo Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação concreta, 
sendo vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime. 3. Caso em que a prisão 
preventiva foi decretada para garantia da ordem pública em razão da periculosidade social do 
recorrente, evidenciada pela gravidade concreta do crime imputado, patente no modus 



operandi, uma vez que, em tese, teria tirado a vida de sua ex-companheira, agindo com extrema 
violência, com diversos golpes de faca, no interior da residência dela, após o término do 
relacionamento. Indicativos de fuga. 4. As instâncias ordinárias destacaram de forma suficiente 
elementos que demonstram a periculosidade do recorrente e, portanto, a necessidade da 
segregação como forma de garantia da ordem pública. Hipóteses do art. 312 do CPP. 5. As 
condições subjetivas favoráveis ao recorrente, por si sós, não obstam a segregação cautelar, 
quando presentes os requisitos legais para a decretação da prisão preventiva. 6. Recurso 
desprovido. (STJ - RHC 122.112/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 11/02/2020, DJe 17/02/2020) 

 

2019 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. FEMINICÍDIO E 
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
FUGA DO DISTRITO DA CULPA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL 
SE NEGA PROVIMENTO. (STF - HC 175191 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, 
julgado em 25/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-248 DIVULG 11-11-2019 PUBLIC 12-11-
2019) 

Ementa: HABEAS CORPUS. FEMINICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. MODUS OPERANDI DA CONDUTA CRIMINOSA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. PRECEDENTES. 
1. A decisão que determinou a segregação cautelar apresenta fundamentação jurídica idônea, 
já que lastreada nas circunstâncias do caso para resguardar a ordem pública. Sobressai, no caso, 
a gravidade concreta da conduta imputada ao paciente, “pessoa violenta e que agrediu, diversas 
vezes, a vítima, além de ser mandante do crime, no qual a vítima foi executada com requintes 
de tortura.” 2. Habeas corpus indeferido. 
(STF - HC 163583, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ALEXANDRE 
DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 24/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-259 DIVULG 
26-11-2019 PUBLIC 27-11-2019) 

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE 
FEMINICÍDIO. ARTIGO 121, § 2º, VI, DO CÓDIGO PENAL. PRETENSÃO DE REVOGAÇÃO DA 
CUSTÓDIA CAUTELAR. TEMA NÃO DEBATIDO PELA INSTÂNCIA PRECEDENTE. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIAS. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO COLEGIADO DE MÉRITO NO TRIBUNAL A QUO. ÓBICE 
AO CONHECIMENTO DO WRIT NESTA CORTE. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. REVOLVIMENTO DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ALTERAÇÃO DO QUADRO FÁTICO PROCESSUAL. PREJUÍZO DA 
IMPETRAÇÃO. REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A impetração 
é incabível, consoante enunciado da Súmula nº 691 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: “Não 
compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do 
Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar”. 2. A supressão 
de instância impede o conhecimento de Habeas Corpus impetrado per saltum, porquanto 
ausente o exame de mérito perante o Tribunal a quo. Precedentes: HC nº 100.595, Segunda 
Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 9/3/2011, HC nº 100.616, Segunda Turma, Rel. Min. 
Joaquim Barbosa, DJe de 14/3/2011, HC nº 103.835, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo 



Lewandowski, DJe de 8/2/2011, HC 98.616, Primeira Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 
22/02/2011. 3. O habeas corpus é ação inadequada para a valoração e exame minucioso do 
acervo fático-probatório engendrado nos autos. 4. In casu, ao paciente foi imputada a prática 
do crime de feminicídio, tipificado no artigo 121, § 2º, VI, do Código Penal. Segundo o Boletim 
de Ocorrência, “a vítima foi identificada como sendo Daiana Dantas de Oliveira, a qual foi 
encontrada caída no chão do quarto, com ferimentos na cabeça, mais especificamente 3 
perfurações provenientes de disparos de arma de fogo”. 5. A alteração superveniente do quadro 
processual, consubstanciada na modificação do decisum objurgado, torna impetração 
prejudicada. Precedentes: 6. A reiteração dos argumentos trazidos pela agravante na petição 
inicial da impetração é insuscetível de modificar a decisão agravada. Precedentes: HC 136.071-
AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 09/05/2017; HC 122.904-AgR, 
Primeira Turma Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 17/05/2016; RHC 124.487-AgR, Primeira Turma, 
Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 01/07/2015. 7. Agravo regimental desprovido. (STF - HC 
167096 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 29/04/2019, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-094 DIVULG 07-05-2019 PUBLIC 08-05-2019) 

 

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. FEMINICÍDIO. 
CRIME PRATICADO NO CONTEXTO DA LEI MARIA DA PENHA. BIS IN IDEM EVIDENCIADO. PENA 
REVISTA. WRIT NÃO CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. Esta Corte e o Supremo 
Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo 
do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da 
impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado. 2. A individualização da pena, como atividade discricionária do julgador, está sujeita 
à revisão apenas nas hipóteses de flagrante ilegalidade ou teratologia, quando não observados 
os parâmetros legais estabelecidos ou o princípio da proporcionalidade. 3. A Lei nº 13.104/2015 
passou a prever como qualificadora o fato do delito de homicídio ter sido perpetrado contra 
mulher em virtude da condição de sexo feminino, a qual deve ser entendida como o delito que 
envolve violência doméstica e familiar ou, ainda, menosprezo ou discriminação pela condição 
de mulher (CP, art. 121, § 2º, VI, c/c o § 2º-A). 4. Na lição de Cleber Masson, "é importante 
destacar que feminicídio e femicídio não se confundem. Ambos caracterizam homicídio, mas, 
enquanto aquele se baseia em razões da condição de sexo feminino, este consiste em 
qualquer homicídio contra a mulher. Exemplificativamente, se uma mulher matar outra 
mulher no contexto de uma briga de trânsito está configurado femicídio, mas não feminicídio" 
(MASSON, Cleber, Direito Penal Esquematizado, vol. 2, 8ª edição ed. rev. e ampl., São Paulo: 
Método, 2015, pág. 43). 5. No caso, o réu foi condenado pelo homicídio de sua esposa, tendo o 
crime sido cometido após a vítima ter se recusado a manter relações sexuais, o que caracteriza, 
a toda evidência, o crime de feminicídio. Porém, percebe-se que a pena mereceu novo 
incremento, na etapa intermediária, com fulcro no art. 61, II, "f", do CP, por ter sido o delito 
cometido com violência contra a mulher na forma da lei específica. 6. Considerando que o fato 
do crime ter sido perpetrado no contexto da violência doméstica contra a mulher foi valorado 
para qualificar a conduta e para exasperar a pena como agravante, deve ser reconhecido o bis 
in idem. 7. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, a fim de reduzir a pena a 13 anos 
de reclusão, ficando mantido, no mais, o teor do decreto condenatório. (STJ – HC 520.681/RJ, 
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 30/10/2019) 

 



RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. FEMINICÍDIO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. PROTEÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A 
privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime reveste-se de caráter 
excepcional em nosso ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). Assim, a medida, 
embora possível, deve estar embasada em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF) que 
demonstre a existência da prova da materialidade do crime e a presença de indícios suficientes 
da autoria, bem como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de 
Processo Penal. Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência dominante deste 
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em 
motivação concreta, sendo vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime. 2. As 
instâncias ordinárias destacaram de forma suficiente elementos que demonstram a 
imprescindibilidade da prisão preventiva para garantia da ordem pública, com base nas 
circunstâncias do caso concreto. 3. A segregação cautelar foi decretada pelo Magistrado de 
primeiro grau e mantida pelo Tribunal estadual, em razão da periculosidade do recorrente, 
evidenciada pela gravidade concreta do crime imputado, patente no modus operandi, uma vez 
que, após acusar sua ex-companheira de infidelidade, teria atentado contra sua vida, agredido-
a com golpes de faca, provocando aproximadamente quinze lacerações. 4. O Tribunal a quo 
ressaltou que em ocasiões prévias e posteriores aos fatos narrados na denúncia o recorrente 
teria proferido ameaças contra a vítima e seu atual namorado. 5. As condições subjetivas 
favoráveis ao recorrente, por si sós, não obstam a custódia cautelar quando presentes os 
requisitos legais para a decretação da prisão preventiva. 6. Recurso ordinário desprovido. ( STJ-
RHC 119.464/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 
26/11/2019, DJe 05/12/2019) 

 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. FEMINICÍDIO 
QUALIFICADO TENTADO EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E AMEAÇA. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA. 
SEGREGAÇÃO MANTIDA PELOS MESMOS FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE. 
REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PERICULOSIDADE 
DO AGENTE. GRAVIDADE CONCRETA DOS DELITOS. MODUS OPERANDI. RISCO À INTEGRIDADE 
DA VÍTIMA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. 
INSUFICIÊNCIA. DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A SEGREGAÇÃO PREVENTIVA E A PENA 
PROVÁVEL. REGIME FIXADO NA SENTENÇA CONDENATÓRIA. VIA ELEITA INADEQUADA. EXCESSO 
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. 1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 
impetração sequer deveria ser conhecida, segundo orientação jurisprudencial do Supremo 
Tribunal Federal - STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, considerando as 
alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal que justifique a concessão da ordem de ofício. 2. A Quinta Turma desta 
Corte Superior possui firme entendimento no sentido de que a manutenção da custódia cautelar 
por ocasião de sentença de pronúncia superveniente não possui o condão de tornar prejudicado 
o habeas corpus em que se busca sua revogação, quando não agregados novos e diversos 
fundamentos ao decreto prisional primitivo. 3. O Superior Tribunal de Justiça - STJ firmou 
posicionamento segundo o qual, considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, 
somente se verifica a possibilidade da sua imposição e manutenção quando evidenciado, de 



forma fundamentada em dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos 
previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. A custódia cautelar somente deve 
persistir em casos em que não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, de que cuida 
o art. 319 do CPP. 4. A prisão cautelar foi adequadamente motivada pelas instâncias ordinárias, 
que demonstraram, com base em elementos concretos, a periculosidade do paciente e a 
gravidade do delito, evidenciadas pelo modus operandi das condutas criminosas - o paciente 
teria desferido inúmeros golpes de faca no corpo da vítima, sua então companheira, além de 
ter-lhe ameaçado causar mal injusto por meio de palavras e de gestos proferidos no momento 
da intentada criminosa. Tais circunstâncias demonstram a necessidade da custódia cautelar do 
paciente, a fim de que se resguarde, sobremaneira, a integridade física e psicológica da vítima, 
quem poderia restar submetida a novas investidas de seu agressor. 5. Inaplicável medida 
cautelar alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas 
seriam insuficientes para manutenção da ordem pública. 6. Impossível afirmar que a medida 
excepcional se mostra desproporcional em relação à eventual condenação que o paciente venha 
sofrer no fim do processo, porquanto, em habeas corpus, é inviável concluir a quantidade de 
pena que poderá ser imposta, tampouco se lhe será fixado regime diverso do fechado. 7. A 
questão relativa ao excesso de prazo na formação da culpa não foi objeto de exame pela Corte 
de origem, no acórdão impugnado, o que obsta a sua análise no presente writ, sob pena de se 
incidir em indevida supressão de instância. 8. Habeas corpus não conhecido. (STJ- HC 
507.552/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2019, DJe 
22/11/2019) 

 

2018 

STF/STJ  

EMENTA Agravo regimental em habeas corpus. Processual Penal. Feminicídio. Condenação. 
Pena de 21 anos, 10 meses e 15 dias de reclusão. Vedação ao direito de recorrer em liberdade. 
Pretendida revogação da custódia. Impossibilidade. Necessidade de resguardar a integridade 
física de menor vulnerável. Precedentes. Agravo regimental não provido. 1. O agravante foi 
condenado a 21 anos, 10 meses e 15 dias de reclusão, em regime inicial fechado, pela prática 
do crime de feminicídio, perpetrado contra a própria esposa e na presença do filho de apenas 3 
anos de idade. 2. Prisão preventiva fundamentadamente justificada na necessidade de se 
acautelar o meio social para resguardar a integridade física de menor vulnerável. 3. Agravo 
regimental a que se nega provimento. 
(STF - HC 149607 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 12/12/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 05-02-2018 PUBLIC 06-02-2018) 

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. FEMINICÍDIO TENTADO. 
CÁRCERE PRIVADO CONTRA COMPANHEIRA PARA FINS LIBIDINOSOS. ESTUPRO DE 
VULNERÁVEL. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Havendo 
prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos 
do art. 312 do Código de Processo Penal, poderá ser decretada para garantia da ordem pública, 
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da 
lei penal. 2. No caso, a custódia provisória está adequadamente motivada em elementos 
extraídos dos autos, tendo em vista a gravidade concreta da conduta delitiva, que evidencia a 



periculosidade do agente ao meio social. Segundo se verifica, o recorrente é acusado de ter 
mantido sua ex-companheira sob custódia por seis dias em um motel, ocasião em que, sob 
efeitos de drogas e álcool, teria desferido diversos socos, cotoveladas, pontapés, empurrões, 
estrangulamentos e cortes na vítima. Infere-se, ainda, dos autos que durante a privação de 
liberdade da vítima, o recorrente teria mantido conjunções carnais e atos libidinosos, 
aproveitando-se da fragilidade física da ofendida em decorrência das agressões, as quais 
resultaram em lesões e perdas de consciência, que quase causaram a sua morte. O crime teria 
sido motivado por ciúmes e por sentimento de posse do recorrente em relação à vítima, sua ex-
companheira. 3. O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que o modus 
operandi, os motivos, entre outras circunstâncias, em delito grave, são indicativos concretos da 
periculosidade do agente, o que justifica a segregação cautelar para a garantia da ordem pública. 
Precedentes. 4. As condições pessoais favoráveis não têm o condão de, por si só, garantir a 
liberdade ao acusado, quando há, nos autos, elementos hábeis que autorizam a manutenção da 
medida extrema nos termos do art. 312 do CPP. Precedente. 5. "Demonstrada a necessidade 
concreta da custódia provisória, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares 
alternativas à prisão, introduzidas pela Lei n. 12.403/2011, não se mostram suficientes e 
adequadas à prevenção e à repressão do crime" (HC 261.128/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 23/4/2013, DJe 29/4/2013). 6. Recurso não provido. ( STJ 
- RHC 104.014/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 
12/12/2018) 

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE FEMINICÍDIO 
E CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS 
OPERANDI. PERICULOSIDADE DO AGENTE. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO 
DE PRONÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE NOVOS FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Havendo prova da existência do crime e indícios suficientes de 
autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, poderá ser 
decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. 2. Hipótese em que a custódia provisória 
está adequadamente motivada em elementos extraídos dos autos, tendo em vista a gravidade 
concreta da conduta delitiva, que evidencia a periculosidade do agente ao meio social. Segundo 
se verifica, o recorrente, em concurso de agentes com dois adolescentes, teria sequestrado a 
vítima, sua ex-companheira e, com ela rendida no interior de um veículo, teria desferido golpes 
de faca e de barra de ferro contra a cabeça da ofendida que, após ser abandonada gravemente 
ferida em local ermo de uma zona rural da cidade, foi encontrada no dia seguinte, socorrida e 
encaminhada a cuidados médicos. 3.O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento 
de que o modus operandi, os motivos, entre outras circunstâncias, em delito grave, são 
indicativos concretos da periculosidade do agente, o que justifica a segregação cautelar para 
a garantia da ordem pública. 4. De acordo com o entendimento da Quinta Turma desta Corte, 
"a superveniência de sentença de pronúncia ou condenatória não constituirá 'título novo', de 
modo a prejudicar o conhecimento do habeas corpus, se a ela nenhum fundamento novo for 
acrescentado" (HC 288.176/SP, Rel. Ministro NEWTON TRISOTTO, julgado em 25/11/2014). 5. 
As condições pessoais favoráveis não têm o condão de, por si só, garantir a liberdade ao 
acusado, quando há, nos autos, elementos hábeis que autorizam a manutenção da medida 
extrema nos termos do art. 312 do CPP. 6 "Demonstrada a necessidade concreta da custódia 
provisória, a bem do resguardo da ordem pública, as medidas cautelares alternativas à prisão, 
introduzidas pela Lei n. 12.403/2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e à 



repressão do crime" (STJ - HC 261.128/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA 
TURMA, julgado em 23/4/2013, DJe 29/4/2013). 7. Recurso não provido. (RHC 101.262/SP, Rel. 
Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 15/10/2018) 

 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. FEMINICÍDIO. 
PRISÃO TEMPORÁRIA. INVALIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECER PERANTE 
AUTORIDADE POLICIAL. TESE NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. DECRETO PREVENTIVO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. 
MODUS OPERANDI. NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. CONVENIÊNCIA DA 
INSTRUÇÃO CRIMINAL. INAPLICABILIDADE DE MEDIDA CAUTELAR ALTERNATIVA. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso 
próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação jurisprudencial do Supremo 
Tribunal Federal - STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ. Contudo, considerando as 
alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito para verificar a existência de eventual 
constrangimento ilegal. 2. A tese da invalidade da decretação da prisão temporária ante a 
ausência de intimação para comparecer perante a autoridade policial, bem como as 
circunstâncias pessoais favoráveis do paciente, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem, 
o que obsta a análise por esta Corte Superior, sob risco de se incorrer em indesejável supressão 
de instância.  3. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a 
possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de forma fundamentada e com base em 
dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código 
de Processo Penal - CPP. Deve, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for 
possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos previstos no art. 319 do CPP. 4. Na 
hipótese dos autos, presentes elementos concretos a justificar a imposição da segregação 
antecipada. As instâncias ordinárias, soberanas na análise dos fatos, entenderam que restou 
demonstrada a periculosidade do paciente, evidenciada pelo modus operandi da ação delituosa. 
Em tese, o paciente, inconformado com o fim do casamento com a vítima, instigado pelo 
ciúme e sentimento de posse com relação a ela, contratou terceira pessoa para matar a 
esposa, que foi vitimada por diversos disparos de arma de fogo. Há, ainda, a conveniência da 
instrução criminal, visto que as testemunhas protegidas manifestaram temor de represálias 
por parte do paciente. 5. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias 
evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes para a manutenção da 
ordem pública. Habeas Corpus não conhecido. (HC 452.468/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2018, DJe 19/10/2018) 

 

HABEAS CORPUS. FEMINICÍDIO. PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO 
CAUTELAR PELA SENTENÇA DE PRONÚNCIA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DEMONSTRADA PELO MODUS OPERANDI DO 
DELITO. PERICULOSIDADE CONCRETA DO ACUSADO. EXCESSO DE PRAZO. RÉU PRONUNCIADO. 
FEITO PRONTO PARA JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. APLICAÇÃO DO VERBETE 
SUMULAR N.º 21 DO STJ. PRISÃO DOMICILIAR. DESCABIMENTO. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
DENEGADA. 1. A prisão preventiva, mantida na pronúncia, foi suficientemente fundamentada 
pelas instâncias ordinárias na garantia da ordem pública e na conveniência da instrução criminal, 
em face das circunstâncias do caso, que retratam in concreto, a periculosidade do Paciente, 
evidenciada pelo modus operandi do delito. O Pronunciado teria matado sua convivente com 
golpes na cabeça, em via pública e diante de diversas testemunhas, as quais, inclusive, foram 



ameaçadas. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de 
que não há ilegalidade na "custódia devidamente fundamentada na periculosidade do 
agravante para a ordem pública, em face do modus operandi e da gravidade em concreto da 
conduta." (HC 146874 AgR, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, SEGUNDA TURMA, julgado em 
06/10/2017, DJe 26/10/2017). 3. A instrução criminal foi conduzida sem qualquer irregularidade 
e o feito está pronto para julgamento pelo Tribunal do Júri, pois o réu está pronunciado por 
decisão preclusa (art. 421 do Código de Processo Penal), não havendo que se falar em 
constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na formação da culpa. Aplicação do 
entendimento da Súmula n.º 21 do STJ. 4. O indeferimento do pedido de substituição da 
custódia preventiva por prisão domiciliar, nos termos do art. 318, inciso VI, do Código de 
Processo Penal, foi devidamente fundamentado, pois, conforme ressaltou a instância ordinária, 
o Paciente não é único responsável pelos cuidados de seus filhos menores de doze anos, que 
não se encontram desamparados. 5. E, obviamente, o homem acusado de crime de feminicídio 
contra a mãe de seus filhos menores não está abrangido pelo efeitos da concessão do habeas 
corpus coletivo pelo Supremo Tribunal Federal (HC 143.641/SP, Relator Ministro Ricardo 
Lewandowski) que possibilitou a prisão domiciliar das mulheres presas, gestantes, puérperas e 
mães de crianças menores que necessitem de seus cuidados. 6. Ordem de habeas corpus 
denegada. (HC 459.497/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 18/09/2018, 
DJe 03/10/2018) 

 

2017 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE 
FEMINICÍDIO TENTADO. ARTIGO 121, § 2º, II, IV, §º2-A, DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA JULGAR HABEAS CORPUS: CRFB/88, ART. 102, I, D E I. 
HIPÓTESE QUE NÃO SE AMOLDA AO ROL TAXATIVO DE COMPETÊNCIA DESTA SUPREMA CORTE. 
PLEITO PELA REVOGAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. CUSTÓDIA PREVENTIVA DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA. FUGA DO DISTRITO DA CULPA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, 
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. INEXISTÊNCIA DE 
TERATOLOGIA, ABUSO DE PODER OU FLAGRANTE ILEGALIDADE NO ATO IMPUGNADO. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A custódia preventiva para garantia da ordem pública, por 
conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal considera-se 
justificada ante a gravidade in concreto dos fatos. Precedentes: HC 130.426-AgR, Primeira 
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 16/09/2016, HC 130.412, Segunda Turma. Rel. Min. Teori Zavascki, 
Dje de 19/11/2015, HC 127.578 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 29/09/2015, HC 
nº 113.203, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 22/08/2014. 2. In casu, o 
recorrente teve a prisão preventiva decretada pela prática do crime tipificado nos artigos 121, 
§ 2º, incisos I, III, IV e VI, § 2ºA, inciso I e 14, inciso II, do Código Penal, e 5º, caput, III, da Lei n.º 
11.340/2006, em razão de haver tentado matar a vítima, por motivo torpe, com emprego de 
meio cruel, mediante recurso que dificultou a defesa da ofendida e contra a mulher em situação 
de violência doméstica e familiar. 3. A competência originária do Supremo Tribunal Federal para 
conhecer e julgar habeas corpus está definida, exaustivamente, no artigo 102, inciso I, alíneas d 
e i, da Constituição da República, sendo certo que o paciente não está arrolado em qualquer das 
hipóteses sujeitas à jurisdição desta Corte. 4. Agravo regimental desprovido. 
 



(STF - HC 128710 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 07/04/2017, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 19-04-2017 PUBLIC 20-04-2017) 

2020 

TJ/SP  

 

Habeas corpus. Feminicídio. Impetração que visa a revogação da prisão cautelar. Pedido já 
analisado em habeas corpus anterior. Pleito de revogação com fundamento na pandemia de 
COVID-19. Medidas de contenção da pandemia observadas nos estabelecimentos prisionais. 
Motivos que fundamentaram a decretação da prisão cautelar ainda presentes. Ordem 
denegada.  (TJSP;  Habeas Corpus Criminal 2073821-08.2020.8.26.0000; Relator (a): Luiz 
Fernando Vaggione; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Criminal; Foro de Suzano - 2ª Vara 
Criminal; Data do Julgamento: 19/05/2020; Data de Registro: 19/05/2020) 

 

Habeas corpus – Feminicídio – Presença dos requisitos autorizadores da custódia cautelar – 
Exame do pleito em observância à Recomendação 62/2020, do CNJ – Constrangimento ilegal 
não evidenciado – Ordem denegada  (TJSP;  Habeas Corpus Criminal 2077250-
80.2020.8.26.0000; Relator (a): Roberto Porto; Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Criminal; 
Foro de Guarulhos - Vara do Júri; Data do Julgamento: 18/05/2020; Data de Registro: 
18/05/2020) 

 

HABEAS CORPUS - FEMINICÍDIO TENTADO - Pedido complementar de prisão domiciliar em razão 
de o paciente pertencer ao grupo de risco de complicações em seu estado de saúde, em caso de 
contaminação pelo COVID-19, nos termos da Recomendação nº 62 do CNJ - Pedido não 
apreciado pelo Juízo de origem - Ausência de comprovação nos autos no sentido de que o 
paciente não receba os cuidados médicos de que necessita - Constrangimento ilegal não 
caracterizado - Ordem denegada.  (TJSP;  Habeas Corpus Criminal 2066470-81.2020.8.26.0000; 
Relator (a): Nelson Fonseca Junior; Órgão Julgador: 10ª Câmara de Direito Criminal; Foro de 
Barretos - 1ª Vara Criminal; Data do Julgamento: 14/05/2020; Data de Registro: 14/05/2020) 

 

2020 

TJ/DFT 

Feminicídio qualificado e tentativa de homicídio qualificado. Individualização da pena. 
Qualificadoras. Circunstâncias judiciais desfavoráveis. Circunstância atenuante. Causa de 
aumento. Fração. Concurso material benéfico. 1 - Tratando-se de crime com mais de uma 
qualificadora, é possível a utilização de uma delas para qualificar o crime - motivo torpe - e as 
outras como circunstâncias judiciais - meio cruel, recurso que dificultou a defesa da vítima e ter 
sido o crime cometido contra a mulher por razões de condição de sexo feminino. 2 - São graves 
as consequências do crime que impedem a vítima e sua irmã de continuar a residir no local do 
crime, em razão do trauma que sofreram. 3 - Recomenda-se o aumento da pena-base na fração 
de 1/6 da pena mínima em abstrato, por circunstância judicial desfavorável. 4 - É firme o 
entendimento de que a diminuição para cada atenuante deve ser de 1/6. 5 - O fato de o crime 



de feminicídio ser cometido na presença física de dois descendentes da vítima, sendo um deles 
de tenra idade - oito anos de idade - leva à maior censura da conduta e justifica elevar a pena 
acima da fração mínima do art. 121, § 7º, III, do CP. 6 - Se a soma das penas for mais benéfica 
para o réu do que o aumento previsto para o concurso formal, unificam-se as penas pelas regras 
do concurso material (concurso material benéfico). 7 - Apelações providas em parte.(Acórdão 
1245349, 00027591420188070008, Relator: JAIR SOARES, 2ª Turma Criminal, data de 
julgamento: 23/4/2020, publicado no PJe: 6/5/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

 

Tentativa de homicídio. Pronúncia. Qualificadoras. Exclusão. 1 - A qualificadora do feminicídio, 
de ordem objetiva, incide sempre que o crime seja cometido em razões da condição de sexo 
feminino, envolvendo violência doméstica e familiar e menosprezo ou discriminação à 
condição de mulher. E não afasta a qualificadora do motivo fútil, de ordem subjetiva, 
sobretudo porque elas se caracterizam por circunstâncias diversas. 2 - No juízo de pronúncia, 
somente as qualificadoras que se mostrem totalmente dissociadas do contexto probatório são 
passíveis de exclusão, pena de se usurpar a competência atribuída ao Tribunal do Júri. 3 - 
Recurso em sentido estrito não provido. (Acórdão 1243583, 07010225520208070010, Relator: 
JAIR SOARES, 2ª Turma Criminal, data de julgamento: 16/4/2020, publicado no PJe: 24/4/2020. 
Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

 

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. FEMINICIDIO. MODUS OPERANDI. 
PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSENTE EXCESSO 
DE PRAZO. ORDEM DENEGADA. 1. As circunstâncias do crime demonstram a necessidade da 
manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, di 

ante do modus operandi da conduta criminosa e de envolvimento anterior do Paciente em 
crimes de violência doméstica. 2. Os prazos estabelecidos sobre a duração razoável do processo 
não são absolutos, pelo que devem ser analisados segundo as especificidades de cada instrução 
criminal. 3. Ordem denegada.   
(Acórdão 1228314, 07000302720208070000, Relator: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 2ª Turma 
Criminal, data de julgamento: 6/2/2020, publicado no DJE: 11/2/2020. Pág.: Sem Página 
Cadastrada.) 

 

 


